
ACOPIARA 

ANEXO | 
TERMO DE REFERENCIA UNIFICADO 

OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA DE PREGOS PARA FUTURA CO TAÇÃO E!E 

PRESTAGAQ DE SEVICOS DE LOCAÇÃO DE VEICULOS DIVERSOS, PARA ATEN DER™ A3 

NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS (ORGAOS DEMANDANTES DESTE 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 

UNIDADES ADMINISTRATIVAS DEMANDANTES: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS; 

GABINETE DO PREFEITO; SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL; SECRETÁRIA 

DA EDUCAÇÃO: SECRETARIA DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO —SUSTENTÁVEL; 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSPORTE E TRÂNSITO; SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE; SECRETARIA 

DE CULTURA, ESPORTE, JUVENTUDE E TURISMO. 

TIPO DE LICITAGAD: Menor preço por LOTE, 
FORNECIMENTO: por demanda; 

ÓRGÃO: unidade de atuação integrante da estrutura da Administração Pública; 

ENTIDADE: unidade de atuação dotada de personalidade juridica; 

ADMINISTRAÇÃO PUBLICA: administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrila Federal e dos 

Municipios, inclusive as entidades com personalidade juridica de direito privado sob controle do poder público 

e as fundações por ele instiluidas ou mantidas; 

ADMINISTRAGAQ: órgão ou enfidade por meio do qual 3 Administração Pública atua; 

AGENTE PÚBLICO: individua que, em virtude de eleição, nomeação, designação, contratação 6u qualquer 

outra forma de investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa juridica integrante 

da Administração Pública; 

AUTORIDADE: agente público dotado de poder de decisão; 

CONTRATANTE: pessoa juridica integrante da Administração Pública responsável pela contratação; 

CONTRATADO: pessoa fisica ou juridica, ou consórcio de pessoas jurídicas, signatária de contrato com a 

Administração; 

LICITANTE: pessoa fisica ou juridica, ou consórcio de pessoas jurídicas, que participa ou manifesta a intenção 

de participar de processo licitatório, sendo-lhe equiparável, para os fins desta Lei, o fornecedor ou o prestador 

de serviço que, em atendimento & solicitação da Administragao, oferece proposta; 

SERVIÇO: atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utifidade, intelectual ou material, 

de interesse da Administração, 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: conjunto de agentes públicos indicados pela Administração, em caráter 

permanente ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações @ aos 

procedimentos auxiliares; 

SÍTIO ELETRÔNICO: sitio da internel, certificado digitalmente por autoridade certficadora, no qual o ente 

federativo divulga de forma centralizada as informações e os serviços de governo digital dos seus órgãos e 

aentidades; 
REPACTUAGAO: forma de manutenção do equilibrio econômico-financeiro de contrato utilizada para serviços 

continuos com regime de dedicação exclusiva de mão de óbra ou predominância de mão de obra, por meio da 

anáfse da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada á apresentação 

das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, 4 convenção coletiva 

ou ao dissidio coletivo 0 qual o orçamento esteja vinculado, para os custos decorrentes da mão de obra; 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores efetivos ou — 

empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para lomar decisões, acompal ' 

o trâmite da Ecitação, darimpulso ao procedimento ficitatorio e executar quaisquer outras afivi 

ao bom andamento do certame até a homologação. 
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ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: MZA TECNOLOGIA, entidade conveniada com a pre—!àu.(â;nunmlpal de / 

ACOPIARA mediante Termo de Apoio Técnico-Dperacional em vigor, hittps:/fcompras. m2atecnoteia,com b 

PMA: Prefeitura Municipal de ACOPIARA; 

JORNAL DE GRANDE CIRCULAGAO: Jornal diário de grande circulação; 

D.O.M.: Diário Oficial dos Municípios, 

ARP. Ata de Registro de Preços. 

ORIGEM, MODALIDADE, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
0 presente termo de referência é orlurido da Sofcitação de Despesa procedente das Secretarias demandantes, 

conforme especificação do item abaixo discriminado 

Deverá ser adotada a modalidade licitatória PREGÃO PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, na forma 

ELETRONICA, tendo com critério de juigamento: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com fundamento da Lei 

Federal nº 14.133/2021 de 01 de abrif de 2021 nos arligos 82 a 86, Regulamentos Municipais, Lei nº 8.078, de 

11/09/1900 — Código de Defesa do Consumidor, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 

- — Complementarnº 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Lei 

Federal 12 440 de 07 de julho de 2011 que altara o titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais 

nomas pertinentes. 

JUSTIFICATIVA 
0 município de ACOPIARA enfrenta desafios significativos em garantir o acesso da população 

4 uma variedade de serviços essenciais oferecidos pelos ôrgãos demandantes, O transporte eficiente e seguro 

desempenha um papel fundamental nã promoção do acesso equitativo & esses serviços, especialmente para 

aqueles que residem em areas remotas ou de dificil acesso, como também para o uso das necessidades 

administrativas e resolução de demandas dos órngãos interessados. Ássim, o transporte pode ser necessário 

para execução de atividades pelos servidores e a resolução de demandas diárias, transporte de cargas etc. 

Para tanto, Tal necessidade de disponibilização de veiculos dá-se pelo fato de que estas secretarias municipais 

não disporem de velculos próprios suficientes para atender as necessidades oriundas de deslocamentos de 

servidores, cargas, e demais usuários dos serviços públicos municipais, À contratação do serviço é a 

sistemática adotada se jusiificam pela necessidade de proporcionar o transporte de pessoas para realização 

de serviços públicos, A locação de veiculos permite ao municipio ajustar a frota conforme a necessidade de 

diferentes períodos ou ações emergenciais, sem a obrigatonedade de adquirr veiculos de forma permanente. 

Iaso & especialmente importante quando a demanda por transporte & sazonal ou imprevisível. Essa solução 

pode ser mais vantajosa do que à aquisição, pois elimina custos com manutenção, depreciação e gestan de 

frota, garantindo que o municipio tenha acesso a veiculos em bom estado de conservagaa, sem & preccupagao 

com as despesas relacionadas & manutenção continua de uma frota propria, Ademais, a locação ofersce 

fiexibiidade, permitinda que o municipio tenha acesso a veiculos de diferentes tipos e tamanhos conforme a 

necessidade de cada operação, desde transporte de carga até mobilidade para equipes técnicas, sem a 

necessidade de manter uma frota diversificada. Em muitas situações, essa solução pode proporcionar uma 

resposta mais rapida, visto que à contratação é geralmente mais agd do que o processo de aquisição e licitação 

para compra de veículos. Isso facilia a execução de projetos e ações administrativas de forma mais eficiente. 

Ao optar por esse modelo de contratação, o município pode evitar gastos significativos com & compra de 

veiculos e com a alocação de fecursas para cobrir o valor de depreciação e a manutenção & longo prazo. A 

contratagao de locação é uma alternativa que pode contribuir para uma melhor gestão do orgamento pablico. 
ipes & recursos da 

outras. 
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Dito isto, reforçamos a importância da locagao como uma solução eficiente;-econômica-é 

estratégica para o município. 

Diante do exposto, é necessário que se proceda 3 referida contratação a fim de viabilizar a 

manutenção dos serviços públicos. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E NECESSIDADE DA CONTRA TAÇÃO 

A descrição da necessidade da contratação & de seus quantitativos encontram-se pormenorizados em tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar (ETP), documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de 

contratação. 

À descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Têcnico 

Pretiminar (ETP). 

ESPECIFICAÇÕES DOS LOTES 

LOTE |- LOCAÇÃO VEÍCULOS TIPO PASSEIO SEM MOTORISTA (7} 

& E |& a oTE 

mEM DESCRIÇÃO DO VEICULO ê % E ª ªã% ª ts | MESES | 

TOCAÇÃO DE VEXCULO PASSEIO GOM | 

POTENCIA — MINIMA — DE — 1000 
CIINDRADAS, 4 PORTAS AR 

CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRALUÍCA, 

VIDROS ELETRICOS, COM CAPACIDADE | 

PARA O TRANSPORTE DE 04 (QUATRO) | 

PESSOAS, ALEM DD MOTORISTA A 

GASOLINA EIDU ALCOOL, MODELO DE 

01 | FABRICACAD NÃO INFERIOR A 2000, EM | 04 | 03 | 22 0 jm e | e | ™ " 12 

| BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 
QUILOMETRAGEM LIVRE - CISPOSIÇÃO | 

EM TEMPO INTEGRAL - COM 
COMBUSTIVEL E MOTORISTA POR 
CONTA DA CONTRATANTE, 

| MAMUTENGAO — PREVENTIVA  E 

CORRETIVA, SEGURO POR CONTA DA 

CONTRATADA. | 

{*) VALOR MÉDIO ESTIMADO PARA ESTE LOTE É DE R$ 1.299.068,76 (um milhdo, d venta 

& nove mil, sessenta e oito reais, setenta e seis centavos) d 
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CONSERVAÇÃO, QUILOMETRAGEM LIVRE - DISFOSICAD EM TEMPO | 

INTEGRAL — COM COMBUSTIVEL POR CONTA DA CONTRATANTE E | 

MOTORISTA, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, SEGURO POR | 

CONTA DA CONTRATADA. | 

TE 

mEN DESCRIÇÃO DO VEICULO E â B | om 
A | ã É |& | veuos | MS 

E 

LOGAÇÃO DE VEICULO PASSEID COM POTÊNCIA MINIMA DE 1000 7] 

CILINDRADAS, 4 PORTAS, AR CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRALLICA 
VIDROS ELETRICOS, COM CAPACIDADE PARA O TRANSPORTE DE 04 
|QLATRG) PESSOAS, ALEM DO MOTORISTA, A GASOUNA EIDU ALCOOL, | | 

t | MODELO DE FASRICAGAD NAG INFERIOR A 2020, EM BOM ESTADO DE | 12 @ | o e 12 

[) VALOR MEDIO ESTIMADO PARA ESTE LOTE É DE R$ 646.616,64 (seiscentos e quarenta e seis mil, 

seiscentos e dezessels reals, sessenta e quatro centavos) 

LOTE H () - LOCAGAO DE VEICULOS PICK-UP'S 

mEM 

3 
DESCRIÇÃO DO VEICULO ã E 

# G
U
A
R
D
A
 GTE 

TOTAL 

WEICULDS 
MESES 

o 

ToGAÇÃO DE VEIGULO UTIDTARIO TIPO SUY, NG MINIMO 04 | 

PORTAS, CAMBIO AUTOMATICO, TRAÇÃO 44, MOTOR COM | 

POTENGIA MINIMA DE 2800 CILINDRADAS, COM CAPACIDADE 
PARA 0 TRANSPORTE DE 07 (SETE) PESSOAS, À DESEL 

EQUIPADA COM AR CONDICIOKNADO, DIREÇÃO HIDRAULICA, 
VIDROS ELETRICOS, COM MODELO DE FASRICAÇÃO NÃO | — mn 

INFERIÕR 4 200% EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO 
QUILOMETRAGEM LIVRE - DISPOISÇÃO EM TEMPO INTEGRAL — 
CoM COMBUSTIVEL E MOTORISTA POR CONTA DA 
CONTRATANTE, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, 
SEGURO POR CONTA DA CONTRATADA. 

0 

02 

LOGAGAD DE VEICULO UTILITARID TIPO PIGKAJP — CAMINHONETE 

CARROCERIA ABERTA, NO MINIMO 0D4 FORTAS, CANSIO 
AUTOMATICO, TRAÇÃO 4X4, MOTOR COM POTENCIA MINIMA DE 

2,800 CILIMDRADAS, COM CAPACIDADE PARA O TRANSPORTE DE 
04 (QUATRO} PESSOMS, ALEM DO MOTORSSTA, A DESEL 

EQUIPADA COM AR CONDICIONADD, DIREÇÃO HDRAULICA 
VIDROS ELETRICOS, COM MODELO DE FABRICAGAD NÃO 
INFERICR A 2000, EM BOM ESTADO OE CONSERVAGAC. 
QUILDMETRAGEM LIVRE — DISPOISÇÃO EM TEMPO INTEGRAL - 

COM COMBUSTIVEL E MOTORISTA POR CONTA DA 
CONTRATANTE, MANUTENGAC PREVENTIVA E CORRETIVA, 

SEGURO POR CONTA DA CONTRATADA. 

o o 

oitocentos e quarenta e seis reais, oito centavos) 
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ACOPIARA 

LOTE IV {*) - LOCAÇÃO VEICULOS DE CARGA 

| 
ES qn 

SCRIÇÃO DO VEICULO sEDUC | ToTAL 
mEM i” i R | MESES 

| [DCATAD D VEICULO UTILITÁRIO TIPO PICICUP - GAMINHONETE CARROCERIA 

ABERTA, NO MINIMO 94 PORTAS, CAMBIO. AUTOMATICO, TRAÇÃO 44, A DIESEL, 

EQUIPADA COM AR CONDIGIONADD, DIREÇÃO HIDRALLICA, EM BOM ESTADO 

01 | DE CONSERVAÇÃO QUILOMETRAGEM LIVRE - DISPOISCAD EM TEMPO | O [ ( 

INTEGRAL - COM COMBUSTIVEL E MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATANTE, 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA SEGURO POR CONTA DA 

CONTRATADA, 

T LOGAÇÃO DE VEICULO TIPO CANMINHÃO BALVFURGAD, COM CAPACIDADE 

FARA NO MINIMO 4000 KG PARA FICAR À DISPOSIÇÃO DA SECRETARIA DE 
tê — | EDUCAÇÃO (COM QUILOMETRAGEM LIVRE - COMBUSTÍVEL E MOTORISTA POR || 01 oi 12 

CONTA DA CONTRATANTE. SEGURD TOTAL, MOTORSSTA, MANUTENCAD E 

PEGASIPNEUS POR CONTA DA CONTRATADA). 
L L F j - J 

(*) VALOR MEDIO ESTIMADO PARA ESTE LOTE É DE R$ 269.077,92 (duzentos e sessenta e nove mil, 

setenta e sete reais, noventa e dois centavos) 

JUSTIFICATIVA DO CRITERIO DE JULGAMENTO E FORMAGAO DOS LOTES 
Justifica-se o critério de julgamenta da licitação ser o MENOR PREÇO POR LOTE por ser aguele que melhar 

reflete os anseios da licitação, por ser econômica e logisticamente o mais viável, lendo em vista que 05 serviços 

agrupados em lotes são similares, minimizando & cotação de fens ou lotes de valores insignificativos, e o seu 

agrupamento perfaz um valor maior a ser cotado, sendo um atrativo aos licitantes, proporcionando uma maior 

economia de escala, melhora na padronização, logistica e gerenciamento dos serviços, já que a unidade 

gestora solicitar o objeto a um nimero menor de fomecedor, bem como maior agiidade no julgamento do 

processo. A realização de diversas contratações através do critério de julgamento menor preço por ltem, para 

a objeto em tela se toma inviável por diversos fatores como: Faita de padronização, necessidades de muitos 

servidores para gerenclar e fiscalizar os diversos contratos, perca de economia de escala e inviabilidade 

técnica, além do número reduzido de servidores para gerencias 05 diversos contratos possiveis. Destarte, 

podemos concluirgue a definição do abjeto da licitação pública e as suas especificidades são discricionarias, 

competindo 2o agente administrative avaliar o que o interesse público demanda abter mediante a contratação. 

Acreditamos, inclusive, que tal agrupamento (MENOR PREÇO POR LOTE) irá resultar em consideravel 

ampliação da competitividade, pois 0s valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, devendo assim 

aumentar a probabilidade de que a Administração venha a celebrar contratos mais vantajosos, tendo em vista 

que ela receberá mais propostas, beneficiando a eficiéncia dos contratos administrativos. A Administração, com 

essa decisão justificada, visa aumentar o desconto oferecido pelas empresas licitantes devido ao ganho de 

escala no fornecimento de todas as peças licitades, bem como facilitar e ofimizar a gestão do contrato, pois 

caso 08 itens sejam diviídidos entre vários licitantes, qualquer atraso por parte de quálquer um deles poderá 

comprometer todo o planejamento da prestação de serviços objeto da presente contrafação, que visa atender 

o interesse Público, 

Importante salientar ainda que esta Administração pretende contratar serviços que no seu contexto 

são da mesma natureza, tendo a certeza que aglutinando os liens em LOTES podera gerar aps: 
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ganhadores uma maior economia de escala que, cartamente, será traduzida em menores p-qris em sua 

proposta giobal, — 

Sobre este tema, podemos citar a obra *Temas Polênicos sobre Licitações e Contratos”, vários autores, da 

editora Malheiros, na pagina 74, o seguinte trecho: 

.) em geral, a economia de escala é instrumento 
fundamental para diminuição de custos, Quanto maior a 
quantidade a ser negociada, menor o custo unitário, que em 
decorrência do barateamento do custo da produção (economia 
de escala na indústria), quer porque há diminuição da margem 

de lucro (economia de escala geralmente encontrada no 

comércio)”. 

Corrobora do entendimento supramencionado, em julgado, o Tribunal de Contas da União, quando decidiu pelo 
indeferimento de pedido de divisão do objeto licitado em itens, por considerar que a reunião do objeto em um 

único item, desde que devidamente justificada pela área demandante ou pela Pregoeira, afasta a possibilidade 
de restrição indevida & compefitividade. (Acórdão 1.167/2012 — TC 000.431/2012-5 - TCU — Plenário — Refator; 

José Jorge). 

Essa mesma Corte se pronunciou através do Acórdão nº 732/2008, no seguinte sentido: 

".. @ questão da viabilidade do fracionamento deve ser 
decidida com base em cada cáso, pois cada obra tem as suas 
especificidades, devendo o gestor dacidir analisando qual à 

solução mais adequada no caso concreto’. 

Dessa forma, verifica-se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a dívisão do objeto em 
itens distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a opção mais vantajosa 
para a Administrag3o Pública, desde gue não haja restrição & compefifividade. 

Assim, dentro da competéncia discricionaria que & assequrada & Administração, optou-se por adotar o critério 
de julgamento e divisão por lotes, que se reputa mais ajustado as necessidades e eficiência administrativas no 

presente caso. 

REFEREMNCIAL DOS PRECOS E JUSTIFICATIVA 
Os preços de referéncia foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Selor de Cotagdo de Pregos 
do Municipio de ACOPIARAICE, anexadas aos aulos desle processo. 

Para a estimativa dos precos de mercade, o sefor de compras da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ACOPIARA/CE, s utilizou de sistema locado de Cotação de pregos Eletrónico, com o banco de dados de todo 
o pais. para obtenção de preços no âmbito de órgãos públicos, mais precisamenta, coletados junic a no minimo 
03 (três) fomecedores que ou ja trabalharam diretamente com órgãos públicos, como foi constatado por meio 
da pesquisa de dados realizadas airavés site de compras governamentais, bem como pregos apul | 
TCE, as contratações similares de outros entes piblicos. 
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Tendo em vista ainda que ainda não possuimos um catálogo eletrônico próprio, como rege o 19da Lei /,»“ 

nº 14.133/2021, 03 serviços pesquisados são dificultosos na base de dados do CATMAT ou CATSERV; 

comprometendo à busca por informação essencial e pelo quantitativo extenso de itens deste processo, tendo 

assim sido respeitado o estabelecido no Decreto municipal nº 418 de 28 de abril de 2023 e art. Sº, IV da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 65 de 7 de julho de 2021, 

DA DURAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
1 - 0 prazo de vigéncia da ata de registro de preços será de 01 (um) ano e podera ser prorrogado, por igual 

periodo, desde que comprovado o preço vantajoso, em canformidade ao artigo 84 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
1- O Município de ACOPIARA, com a interveniência da SECRETARIA GESTORA DA AR P, assinará a ARP 

com aís) vencedoraís) desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias comidos, contados da data da 
convocação expedida por esse órgão, sob pena, de decair do direito & contratação, podendo ser prorrogada 
somente uma vez, quando soficitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pefo Contratants 

2- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar a ARP ou não apresente situação regular 

no ato da assinatura da mesma, a autoridade competénte deverd extinguir os efeitos da homologação & da 

adjudicação através do ato de rescisão e retornará os autos do processo o Agente de Contratação, sem prejuizo 

da aplicagao das sanções cabíveis. 

3- O Agente de Contratação retomará as atividades de seleção de melhor proposta e convacara outro licitante, 
observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de habilitação, e assim 

Ssucessivamente, 
4- O licitante que; convocado dentra do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôóneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Municipio de ACOPIARA & 

será descredenciada no cadastro do Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuizo das multas 

previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, 

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
1, Os contratos regidos conforme o art. 124, da Lei Federal 14.133/2021, poderão ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos: 

| - unilateralmente pela Administração: 
a) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limítes permitidos por Lei; 
||- par acordo entre as partes: 
a) quando necessária à modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como 
do modo de fomecimento, em face de verificação técnica da inaplicabifidade dos termos contratuais originários; 
b) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o válor inicial atualizado e vedada à antecipação do pagamento em relação ao 
cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de 
obra ou serviço; 
c) para restabelecer o equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 
caso fortulto ou fato do principe ou em decoméncia de fatos imprevisives ou previsiveis de consequéncias 
incalculaveis, que inviabizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualguer 

repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 
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TRABALHO, AESPEITO E DIGNIDADE 

2, Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso | do caput do art. 124 da Lei Federal Hàagxntraladu 

sera obrigado a aceitar, nas mesmas condigies coniratuais, acréscimos ou supressoes de até [vinte e- 

cinco por cento) do valor inicial atualizade do contrato. 

3. As alterações unilalerais  que se refere o inciso | do caput do arl. 124 da Lei Federal 14,133/2021 não 

poderão transfigurar o objeto da contratação. 

4, Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, 2 

Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equitibrio econômico-financeiro inicial, 

5. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilibrio econdmico-financeira, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatorio. 

6. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulada durante a vigência 

do contrato e antes de eventual prorogação nos termos do art. 107 da Lei Federal 14.133/2021. 

7. A formalização do termo aditivo & condição para a execução, pelo confratado, das prestações determinadas 

pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeifos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) més 

execução contratual 

Recebimento 
1 O objeto contratado será recebédo de forma provisória ou definitiva, nos termos do artigo 140 da Leinº 14.133, 

de 1º de abril de 2021. 

1.1 Os prazos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo dos bens ou serviços contratados, bem 

como as condições específicas de execução e recebimento do objeto, deverão ser definidos no termo de 

referência, sendo que o inicio do prazo de recebimento definifvo contar-se-& do tármino do prazo de 

tecebimento provisório, 
1.2 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 

fiscal ou insirumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 

de Referência e na proposta. 

1.3 O recebimento provisório serd realizado pelo fiscal de contrato ou equipe de fiscalização, por meio de 

relatório detalhado contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 

contrato, o qual deverá ser encaminhado ao gestor do contrato para recebimento definitivo, juntando 

documentos comprobatórios, quando for o caso; 
2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, qu 

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser s 

entro, Acopiara 
í E BA 3565 1567 | prefei 

b E A Av. Paulino Félix, S/N; 

= 
ragatopiara.cagav.br 

CE 

CEP: 53 560-000 | CNRJ: 07 847.378/0001-19



" =i 
Ni 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, rejui 

aplicação das penalidades. — 

3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimenta da nata fiscal ou 

instrumento de cobranga equivalente pela Adminisiração, após a verificação da qualidade dos serviços e 

consequente aceitação mediante termo detalhado, 
4 O prazo para recebimento definifivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 

periodo, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

5 Na caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 

observado o teor do artigo 143 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, comunicando-se à emprésa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine 4 parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação 

& pagamento, 

6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Adminisiração durante a análise prévia 

à liquidação de despesa, não será camputado para os fins do recebimento definitiva. 

7 O recebimento provisório ou definifivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos 

bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato 

Liquidação 
8 Recebida a Nota Fiscal ou documanto de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta sessão, prorogaveis por igual período, nos termos do artigo 7º, 83º da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
8.1 O prazo de que trata o item anterior seré reduzido 4 metade, mantendo-se a possibilidade de promogação, 

no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não uitrapassem o limite de que trata o inciso 

Il-do artigo 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumenta de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essencíais do documento, tais como: 

21 O prazo de validade; 
9.2 À data da emissao; 
9.3 Os dados do contrato e do órgão contratante, 
94 O perlodo respectivo de execução do contrato. 

8.5 O valor a pagar; e 
— 9.6 Eventual destaque do valor de retenções tnbutarias cablveis. 

10 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstancia que 

impega a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as meadidas 

saneadoras, reiniciando-se 0 prazo após a comprovação da regularização da siluação, sem dnus ao 

confratante. 
11 A nota fiseal ou instrumento de cobranga equivalents deverd ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da requiaridade fiscal, constatada por meio de consulta on-ine o SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios eleirônicos oficiais ou & documentação mencionada 

no artigo B8, inciso 11 do artigo 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

12 A Administração deverá reafizar consulta o SICAF para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exgidas no edital; 
bj identificar possivel razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, profbição 

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa nº 3, de 

26 de abnl de 2018) 
13 Constatando-se, junto a0 SICAF, a situação de imegularidade do contralado, será providenciads 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesm o 
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apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perlodo, a critério do contratante. 
14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá nicar" 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 

como quanto & existência de pagamento à ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos, 

15 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 4 rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa, 
16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até quê se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de Pagamento 
17 O Pagamento será realizado em até 10 (dez dias) Úleis para pagamento, a contar da liquidação da despesa 

& consequente assinatura da ordem de pagamento pela autoridade competente. 

1618 — Formadepagamento: 
16.18.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédiio em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 
16.18.1.1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para 

pagamento. 
16.18.1.2 0 pagamento deverá observar a ordem cronoldgica de exigibilidade, e subdividida estabelecidas no 
artigo 141 da Lei nº 14,133, de 1º de abril de 2021, 

18 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicavel. 
18.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, 05 percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

19 O contratado regularmente optante pela Simples Nacional, nos fermos da Lei Complementas nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado 4 apresentação de comprováção, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar, 

Do Reequilibrio Econômico Financeiro 
20. Em conformidade com a legislação vigente, será permilido reajuste dos preços contratados, desde que 
observada o Interregno minimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste, 
21. Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA, do Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatistica — IBGE, ocorida no período acumulado em 12 (doze) meses, adotando- 
se a seguinte fórmula;: Pr= P + (P x V), Onde: 
Pr = preço reajustado; 
P = preço atual (antes do reajuste); 
V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa o acrêscimo ou 

decréscima de preço decorrente de reajuste. 
22. CONTRATADA, para obter direito & correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência 2 
SECRETARIA DEMANDANTE, explicitando a forma de aplicação do indice e o valor reajustado em até 02 
(duas) casas decimais. 
23. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivaments o reajuste e promogue o contrato sem plailesdo, 

ocorrerá a preciusao do direito; 
24. Também ocorrerá a preclusão do direito 2o reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o conirato 

DAS SUBCONTRATAGOES 
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1 - A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará integra e solkjàna perante f 

a Contratante e REAA , 

2 hs subcontratações porventura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada, 

3 - À Proponente vencedora da licitação poderá subcontratar os serviços, objeto deste certame, até o Emite 

admitido pela administração, com & anuência prévia da Gestora do Contrato, & em pleno cumprimento do art, 

122 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
4 - Não poderá ser subcontratada empresa que tenha participado do processo licifatório e que tenha sido 

considerada inabilitada. 
5 - Qualquer subcontratação somente será possível com a anuência prévia da Prefeitura Municipal de 

Jaguaretama, que exigirá contrato firmado entre à empresa vencedora & o seu subcontratado, mediante a 

apresentação de tados os documentos exigidos neste Edital e autorização expressa da Prefeitura Municipal de 

Jaguaretama. 

& - Da solicitação prevista no item acima, constard expressamente que & empresa contratada é a única 

responsável por todos o5 serviços executados pela Subcontratada, pelo faluramento em seu exclusivo nome, 

& por todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação. 

7 - O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado & Prefeitura Municipal de 

Jaguaretama, que poderá objetar relativamente às cldusulas que possam vir em seu desfavor ou ensejar 

responsabilidades e encargos de qualquer natureza, 

B- Neste contrato deverá estar expresso que à empresalPessoa Fisica CONTRATADA será à Única responsável 

por todos 05 serviços executadas pela Subcontratada, peio faturamento em seu exclusivo nome, e por todos 

05 demais eventos que envolvam o objeto proposto desta ficitagao. 

9 - Em hipólese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os 

subcontratados. 

10 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de vétar a utiização de subcontratadas por razões tecnicas ou 

administrativas. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE ' 
1, Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com este instrumento € 

SeUS ANBXOS; 
2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo; 

3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto contratado, para 

que seja por ele substituido, reparado ou comigido, no total ou em parte, 45 suas expensas; 

4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo contratado; 

5. Comunicar o contratado para emissão de nota fiscal relativa & parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto & 

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Leinº 14 A3B2021; 

6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor comespondente a execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos neste termo; 

7. Aplicar as sanções previstas na lei e edital, quando do descumprimento de obrigáções pelo contratado; 

8. Emitir explicitamente decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas a execução do 

contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinenles, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para & boa execução do contrato. 

8.1 A Administração tera o praza de 30 (irnta) dias, a contar da data do protocolo do requerimenta para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual periodo. 

9, Responder eventuais pedidos de reestabelecimanto do eauilibrio econômico-financeiro feitos pelo cont 

no praza maxime de 15 (quinze) dias. 
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10. Não responder por quaisquer compramissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda vinculados / 
à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado” 
de seus empregados, prepostos ou subordinados 
11. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços. 
12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização 
conforme lei nº 14.133721, 
13- Fomecer combustiveis e lubrificantes pará o pleno funcionamento do veículo. (VER ESPECIFICIDADE DE 
CADA VEÍCULO), 
14 - Utilizar profissionais devidamente habiltados (motoristas), para execução dos servigos. (VER 
ESPECIFICIDADE DE GADA VEICULO). 

DAS OBRIGAGOES DA CONTRATADA 
1 - Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos esiabslecidos neste Edital &, no 
Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
2 - Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidads com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitagaa e qualificação exigidas na Lei de Licitagties; 
3 - Providenciar a imediata correção das deficiéncias e/ou imegularidades apontadas pela Confratants; 
4 — Ficar responsável pela substituição dos veiculos, no periodo de no máximo 06 (seis) horas, quando os 
mesmos apresentarem algum tipo de probiema (l&cnicofoutros). 
5 — Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham a prejudicar funcionérios efou 
bens da CONTRATADA, da CONTRATANTE ou lerceiros, verificados em decoméncia da locação dos veiculos, 
objelo deste cartame. 
6 — Responsabilizar-se civil & penalmente por todo é qualquer dano que venha causar a CONTRATANTE ou a 
terceiros, por ação ou omissão, em decorrência do fomecimento dos serviços, não sendo 2 CONTRATANTE, 
em nenhuma hipótese, responsável por danos indiretos ou lucros cassantes, 
7 — Ficar responsável manufenção, bem como pela reposição de peças e pneus para o pleno funcionamento 
do velculo a ser locado. 
8 - Fornecer combustiveis e lubrificantes para o pleno funcionamento do veículo. (VER ESPECIFICIDADE DE 
CADA VEÍCULO), 
9 - Utiizar profissionais devidamente habilitados (motoristas), para execução dos serviços. (VER 
ESPEGIFICIDADE DE CADA VEÍCULO). 

— 10 - A habilitagao dos motoristas deverá estar condizente com os art 138 & 145 do Codigo Brasileiro de 
Transito, 
11- Os veículos a serem locados deverão respeitar os elementos de sequranga constantes dos arl. 105, 107, 
135, 1368 6 139 do Código Brasileiro de Trênsito. 
12- Responder, direta ou indiretamente, por qualquer dano causado ao contratante, 205 alunos ou à terceiros, 
por dolo ou culpa; 
13- Cumprir as determinagdes da Contratante: 
14- Submeter os veiculos 4 vistoria têcnica semestral, em órgão ou empresa autorizada pela autoridade de 
transito; 
15- Manter os veiculos com os requisitos exigidos pela legislação de transito e demais normas aplicadas da 
espécie, inclusive quanto às novas disposicies tegais que venham a ser editadas: 
16 - Manter os veiculos sempre limpos, com senvicos de lavagem e aspiração; 
17- Manter os veiculos em condições ideais de seguranca 
18 - Arcar com as despesas referentes ans servicos objeto, da presente licitação inclusive os tributos Municipals, 
Estaduais e Federais incidentes sobre os servicos prestados: 
19. Providenciar a substituição da qualquer profissional envohido na execução do objeto contratual /Cuj 
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conduta seja considerada indesejavel pela fiscalização do contralanta h ". 
20. Respeitar os principios de proteção de dados pessoais elencados na Lei Geral de Proteção tei 
nº 13.709 de 14 de agosto de 2018 e suas alterações. 
21, Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público ócupante de 
cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7º do Decreto nº 7.203, 
de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada na licitação. 
22. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com as artigos 12, 13e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

1- Comete infração adminisirativa, nos termos da Lei nº 14,133, de 2021, 6 Contratado que: 
8) — dercáusaàáinexecução parcial do contrato; 
b) — dercausaàinexecução parcial do contrato que cause grave dano & Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c)  dercausaàinexecução total do contrato; 

d) — deixardeentregar a documentação exigida para o certame; 
&) — nãomantiveraproposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f —nãocelebrarocontratoou não entregar a documentação exigida para à contratação, quando convocado 
dentra do prazo de validade de sua proposta; 
9) ensejar o refardamento da execução ou da enfrega do obfeto da contratação sem motivo justificado; 
hi — apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrónica ou execução do contrato; 
|) fraudara contratação ou praticar ato fraudufento na execução do contrato; 
) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos do certame: 
I} praticar ato lesivo previsto no arl, 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, 
2 - Serão aplicadas ao responsavel pelas infragdes administrativas acima descritas as sequintes sanções: 
2.1, Adverténcia, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do conirato, sempre que não se justificar 
à imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 
2.2, Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas b, ¢, d; &, fe gdo 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 158, 
§4° da Lei); 
2.3, Declaração de inidoneidade para liitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas 
h, i |, k & do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas b, c, d; e, f &4, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei). 
24. Multa; 
24,1, moratdria de 0.5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 {dez) dias. 
2.4.2. 5% {cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou entrega seja realizada de forma 
incompleta ou em desconformidade com as condições avengadas. sobre o valor da contratação, por dia de 
iregularidade na prestação dos servicosienirega dos produtos, limitada sua aplicação até o máximo de 10 (dez) 
dias. 
2.4,3, 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da Inexecução total do contrato. 
244. O atraso superior a 10 dias autoriza à Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento imegular de suas cl&usulas, conforme dispõe o inciso | do art, 137 da Lei e 
14,133, de 2021, 
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3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação mparaçáo 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9º) E 
4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa [an 156 

§7°) 
5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado nó prazo de 15 {quinze) dias Úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157). 

6. Se a multa aplicada e as indenizagdes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devida pelo Cantratante ac Contratado, além da perda desse valor, a diferenga sera descontada da garantia 
prestada ou serd cobrada judiciaimente (art. 156, $8º). 
7. Previamente ao encaminhamento à cobranga judicial, a multa podera ser recofhida administrativamente no 
prazo maxima de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
8. A aplicação das sanções realizar-se-4 em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Confratada, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos do art. 158 da Lei nº 
14,133, de 2021, para as penalidades de impedimenio de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, 
9, Na aplicação das sanções serdo considerados (art. 156, §1°): 
a)  analirezae a gravidade da infração cometida; 
b)  as peculiaridades do caso concreto; 
c)  ascircunstancias agravanies ou atenuantes; 
d) o5 danos que dela provierem para o Contratants; 
&)  aimplantagao ou o aperfeigpamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

brgãos de controle, 
10. Os atos previstos como infrações adminisirativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e confratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12,646, de 
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159), 
11, A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provecar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas & pessoa juridica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 
do mesmo ramo com relação de coligação ou controse, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriadade de analise juridica prévia (art. 160), 

12. O Contratanie deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar & manter atualizados os dados relativos às sanções por ela apiicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas inidoneas e Suspensas (Geis) e no Cadastro Naciona de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no ambito do Poder Executivo Federal. (A 161) 
13, As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passiveis de reabilitação na forma do art 163 da Lei nº 14 13321, 

DA RESCISÃO CONTRATUAL 
1, O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
1.1, Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei n.º 14.133/2021, 

1.2. Suspensão de execução do contraío, por ardem escrita da Administração, por prazo superior a 03 ( 
meses; 
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1.3. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentements do paga obrigatório / 

de indenização pelas sucessivas e coniratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizaçõé&-e outras — 
previstas; 
14, Atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos: 
1.5. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de 

serviço ou fomecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso 
ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionádas a desapropriação, a 
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
1.6 As hipóteses de extinção a que se referem os subitens 1.2, 1.3 e 1.4 observarão as seguintes disposições: 
1.7. Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem intema ou de guerra, 
bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratada fervha praticade, do qual tenha participado ou 
para o qual tenha contribuído; 
1.8, Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas 
até a nomalizagio da situação, admitido o restabelecimento do equilibrio econdmice-financeire do contrato, na 
forma da alinea “d” do inciso |l do caput do art. 124 da Lei n.º 141332021 

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
1. As licitantes devem obsarvar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admifida subcontratação, o mais aito padrao de ética durante todo o processo de licitação, 
de contratação e de execução do objeto confratual, Para os propósitos deste item, definem-se as seguinies 
praticas: 
a) “prática corrupta”; oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
abijetiva de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “pratica fraudulenta™ a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de confrato; 
c) “prética conluiada”. esquematizar ou estabeecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pregos em niveds 
artificiais e nao-compelitivos, 
d) “pratica coercifiva™ causar dano ou ameacar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do confrato 
&) “prática obstrutiva™ 

(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspegdes ou fazer declarações falsas aos representantes do 
arganismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de pratica 

prevista neste subitem; 
{2} atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 
1.1, Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro muftilateral, mediante 
adiantamenta ou reembolso, este organismo impord sanção sobre uma empresa, para a outorga de contratos 
financiados pelo organisma se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diratamente ou 
por meio de um agente, em práticas coruptas, raudulentas. conluiadas, coercitivas ou abstrutivas ao parficipar 

da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo 
1.2, Considerando os propdsitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação, 
devera concordar e aulorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financairo multilateral, mediante adiantamento ou reembalso, permítirá que o organismo financeiro 
elou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos 
documentos é registros relacionados 4 licitação e à execução do contrato 
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1.3. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicara as sanções adminisirativas pertinentes, p 
se comprovar o envolvimento de reprasentante da empresa confratada em praticas corruptas, 
conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitagdo ou na execução do contrato financiado por organlsmo 
financeiro multilateral, sem prejuizo das demais medidas adminisirativas, criminais e civeis, 
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// MARIA IV, DE ARAUJO FERREIRA 

Secretária Municipal de Educagéo 
AUTORIDADE COMPETENTE 

GESTORA DA ARP 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 
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ANEXO |l 
MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº, 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
—— ,EDOOUTROLADOA 
EMPRESA ; QUE ASSIM 
PARA O FIM QUE A SEGUIR DECLARAM: 

PREAMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA, alravés da Secretaria de ; pessoa juridica de 
direito público intemo, com sede a . Centro, ACOPIARA, Ceard, inscrita no CNPJ/MF 
sob o mM . mesk alo representado pelo (a) Secreldriola) de 

, Srfa) ; portador{a) do CPF nº. , doravante 
denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa , com sede & 

inscrita no CNPJ sob o n , fepresentada por 
— . portadoria) CPF nº. . a0 fim assinado, doravante 
denominada de CONTRATADA, de acordo com o Editel de PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº, 

em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n° 14.133/2021 de 1° de abril de 2021, 
& suas allarações posteriores, supietivamente pelos principios da Teoria Geral dos Confratos e disposições de 
Direito Privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
11-Fundamanta-seeste contrato no PREGAC ELETRONICON® — — 00 — disposiçõesdaLeiFederal 
14.133/2021 nos seus artigos 82 a 85, Regulamentos Municipais, Lei nº 8.078, de 11/09/1990 — Código de 
Defesa do Consumidor, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 
07 de Agasto de 2014, Lei Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de 
julho de 2011 que attera o titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, & demais normas partinentes e, 
ainda, pelas disposipdes estabelecidas no presente contrato, 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- CONTRATAÇÃO DE PRESTAGAO DE SEVICOS DE LOCAÇÃO DE VEICULOS DIVERSOS, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ACOPIARA, DE ACORDO COM AS QUANTIDADES E ESPECIFICACOES COMSTANTES 
DO ANEXC | (TERMO DE REFERENCIA). 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREGO 
3.1- A CONTRATANTE pagara 4 CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor do Lote — , 
de R$ [ ). sujeito as incidéncias tributárias normais. (INSERIR 
PLANILHA) 

CLAUSULA QUARTA - DA DOTAGAO ORGAMENTARIA 
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4.1, As despesas decomentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correri f conta da 
dotação orgamentaria nº: - “>elemento. 
de despesa: . sub elemento de despesa: 

, fonte de recursos: : 
consignado no Orçamento Municipal de 20_ 

CLÁUSULA QUINTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
5.1. O prazo de vigência do contrato & de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, podendo ser 
prommogados nos casos citados nos arts. 106 & 107 da Lei Federal 14,133/2021. 

5,2, A promogagao de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições & os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado. 

CLAUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
6.1, Os contratos regidos conforme o art, 124, da Lei Federal 14.133/2021, poderdo ser alterados, com as 
devidas justificativas, nos seguintas casos: 
| - unilateralmente pela Administragao: 
a) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acrêscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objelo, nos limítes permitidos por Lei: 
II- por acordo entre as partes: 

a) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como 
do modo de fomecimento, em face de venficação técnica da inap&cabilidade dos termos contratuais originarias; 
b) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes, 
mantido o vaior inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao cronograma financeiro 
fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 
c) para restabelecer o equillbno econômico-financeiro inícial do contrato em caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do principe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsiveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução do contrato tal como pacluado, respeitada, em qualquer caso, a repartição abjetiva de 
risco estabelecida no contrato 
6.2, Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso | do caput do art. 124 da Lei Federal 14,133, o contratado 
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
6.3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso | do caput do art. 124 da Lei Federal 14.133/2021 não 
paderão transfigurar o objeto da contratação, 
6.4. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do confratado, a 
Administração devera restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 
6.5, A extingao do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequitibrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizafório, 
6.6. O pedido de restabelacimento do equillbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência 
do contrato é antes de eventual prorogação nos termos do art, 107 da Lei Federal 14.133/2021, 
8.7, A farmalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações determinadas 

pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos cascs de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês. 
6.8, A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do contrato, 
representantes da Adminisiração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º d Lel 
14 133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permítida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidia- 
los com informações pertinentes a essa atribuição. - 
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6.9, O fiscal do contrato anotará em registro próprio fodas as ocorrências relacionadas 2 execuçãó-do contrato, — / 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. — 
8,10, O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, à situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência, 
6.11. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de confrole intema da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidia-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual, 
6.12. Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput deste artigo, deverão ser obssrvadas as 
Seguintes regras: 

| - 8 empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade & pela 
precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer 
atribuição própria & exclusiva de fiscal de contrato: 
|| - & contratação de lercelros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato; nos limites das informações 
recebidas do lerceiro contratado, 

CLAUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
7.1, A execução do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do contrato, 
representantes da Administragao especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no ar, 7º d Lel 
1413312021, ou pelos respactivos substilulos, permitida a contratação de terceiros para assistidos e subsidis- 
los com informações pertinentes a essa atribuição 
7.2. O fiscal do contrato anotará em registra próprio todas as ocorrências relacionadas & execução do contrato, 
determinando o que for necessario para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
7.3. O fiscal do contrato informara a seus superiores, em tempo habd para a adoção das medidas convenientes, 
a situagao que demandar decisão ou providência que ulfrapasse sua competéncia 
7.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento juridica e de controle intemo da 
Administração, que deverão dirimir dividas e subsidiálo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual. 

CLAUSULA OITAVA - PRAZO, CONDIGOES DA EXECUGAD DO CONTRATO, DA FORMA DE 
PAGAMENTO E DO REEQUILIBRIO ECONGMICO E FINANCEIRO 
Recebimento 
8.1 O objeto contratado seré racebido de forma provisária ou definitiva, nos termos do artigo 140 da Lei nº 
14133, de 1% de abril de 2021, 
8.1.1 Os prazos para a realização dos recebimentos provisório e definifive dos bens ou serviços contratados, 
bem como as condigdes especificas de execução e recebimento do objeto, deverão ser definidos no termo de 
referéncia, sendo que o inicio do prazo de recebimento definitivo contar-se-á do término do prazo de 
recebimento provisório. 
8.1.2 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamenta com a 
nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta. 
8.1.3 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal de contrato ou equipe de fiscalização, por meio de 
relatório detalhado contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 
contrato, 6 qual deverá ser encaminhado a0 gestor do contrato para recebimente definitivo, juntando 
documentos comprobatários, quando for o caso; 
8.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 
em desacordo com às especificações constantes no Termo de Referência & na pmposlar/flév_ehdu\sar 
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substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suaªeªas. sem /,-’ 
prejuizo da aplicação das penalidades, ... 
83 O recabimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após à verificação da qualidade dos serviços.e 
consequente aceitação mediante termo detalhado, 
8.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 
periodo, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

8.5 No caso de confrovérsia sobre a execução do objeto, quanto & dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do artigo 143 da Lei nº 14,133, de 1º de abril de 2021, comunicando-se & empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação 
e pagamento, 

8.6 0 praza para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia 
4 liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
8.7 O recebimenta provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, 

Liquidação 
8.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para 
fins de liquidação, na forma desta sessão, prorrogáveis por igual periodo, nos termos do artigo 7º, §3° da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022, 
8.8.1 O prazo de que trata o item anterior sera reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o liméte de que trata o inciso 

|| do artigo 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abnl de 2021. 
8.9 Para fins de liquidação, o setor competente deverd verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

881  Oprazodevalidade; 
892  Adatadaemissão;, 
8.9,3 Os dados do contrato e do órgão contratante. 
884  Operiodorespectivodeexecuçãodo contrato. 
8.9.5 O valor a pagar; é 
8.9.6 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabiveis. 
8,10 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstancia 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se 0 prazo após a comprovação da regularizagio da siluação, sem ônus ao 

contratante. 
8.11 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por maio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou & documentação mencionada 

no artigo 68, inciso || do artigo 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

8,12 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para; 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b} identificar possivel razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, prolbição 

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa nº 3, de 

26 de abril de 2018). 
8.13 Constatando-se, junto ao SICAF, a siluação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Otefs, regularize sua situação ou, no m;maªam. 

TRABALHO, RESPEITO E DIGNIDADE 

à BB 3565 1567 | ,ãjê;'â aracegov br 

É A Av. Pauling Félix, S/N, Centro, Acopiara - CE 
== CEP: 63.550-000 | CNPJ. 07847.379/0001-19 



@ suno B O 
l - 

apresente sua defesa. O prazo podera ser prorogado uma vez, por igual periodo, a critério do 

.14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante -” 

a0s órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto & nadimpléncia do contratado, bem 

como quanto & existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios perfinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos 

8,15 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessanas à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado & ampla defesa. 

& 16 Havendo a efetiva execução do objeto, 05 pagamentos serão realizados normaiments, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não reguiarize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de Pagamento 

817 O Pagamento será realizado em até 10 (dez dies) úteis para pagamento, a contar da fquidação da despesa 

& consequente assinatura da ordem de pagamento pela autoridade competente. 

B.18 Forma de pagamento: 

8.18.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agéncia e conta 

corrente indicados pelo contratado, 

81811 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancana para 

pagamento. 
8.18.1.2 O pagamento devera observar a ordem cronológica de exighilidade, e subdividida estabelecidas no 

arligo 141 da Lein® 14.133, de 1º de albrif de 2021, 

B.19 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicavel, 

8,191 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quanda houver, serão refidos na fonte, 

quanda da realizagdo do pagamenio, 05 percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

820 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá & retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos pór aquele regime, No 

entanto, o pagamento ficará condicionado & apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar, 

Do Reequilibrio Econômico Financeiro 

B.21, Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos pregos contratados, desde que 

observado o interregro minimo de 01 {um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste. 

.22, Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA, do Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatistica — IBGE, ocorrida no período acumulado em 12 (doze) meses, adotando- 

se a sequinte formula: Pr = P + (P x V), Onde: 

Pr = preço reajustado, 

P = preço alual (antes do reajuste); 

V = variação percentual oblida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa o acréscimo ou 

decréscimo de preço decorrente de reajuste. 

8.23, CONTRATADA, para obter direito & correção, dever& pleiteá-la por meio de comespondéncia à 

SECRETARIA DEMANDANTE, explicitando 2 forma de aplicação do indice e o valor reajustado em até 02 

(duas) casas decimals, 

824 Caso a CONTRATADA ndo solicite tempestivamente o reajuste e promogue o coniralo sem pleited-lo, 

ocorrerá a preclusão do direito; 

8.25. Também ocorrerá a preclusão do direito o0 reajuste se 0 pedido for farmulado depois de extinto o contrato 

CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
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9.1 - À subcontratação não altera à responsabilidade da Contratada, a qual continuará irr#egª(e solidária á 
perante a Gontratanie., = REE 
9,2 - Ag subcontratações porventura realizadas serão integralmente custeadas pela Confratada. 
9.3 - A Proponente vencedora da licitação poderá subcontratar os serviços, objeto deste certame, até o fimite 

admitido pela administração, com a anuência prévia da Gestora do Contrato, e em pleno cumprimento do art, 

122 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
9.4 - Não poderá ser subconiratada empresa que tenha participado do processo licitatório e que tenha sido 

considerada inabilitada, 
85 - Qualquer subconiratação somente será possivel com a anuéncia prévia da Prefeitura Municipal de 

Jaquaretama, que exigirá contralo firmado entre a empresa vencedora e o seu subcontratado, mediante a 
apresentação de todos os documentos exigidos neste Edital & autorização expressa da Prefeitura Municipal de 

Jaquaretama. 
9.6 - Da solicitação prevista no ltem acima, constara expressamente que a empresa contratada é a única 

responsavel por lodos os serviços executados pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, 

e por todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação. 

9.7 - O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada Será apresentado & Prefeitura Municipal de 

Jaguaretama, que poderá objetar relativamente às cláusulas que possam vir em seu desfavor ou ensejar 

responsabilidades e encargos de qualquer natureza. 
9.8- Neste contrato deverá estar expresso que a empresa/Pessoa Fisica CONTRATADA será a única 

responsável por fodos os serviços executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, 

& por todos os demais eventos que envolvam o objeto proposto desta licitação 

99 - Em hipótese nenhuma haverá retacionamento confratual ou legal da CONTRATANTE com os 

subcontratados 
910 - A CONTRATANTE resarva-se o direito de vetar a ulilizaçõão de subcontratadas por razões têcnicas ou 

administrativas. 

CLAUSULA DECIMA - DAS SANGOES E INFRAGOES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14,133, de 2021, 9 Conlratado que: 

a)  dercausa a inewecucao parcial do conirato; 

b)  dercausa ainexecu¢ao parcial do contrato que cause grave dano & Administragao ou sa funcionamenta 

dos serviços plblicos ou ao interesse coletivo; 
t)  dercausa & inexecugao tolal do contrato; 
d}  deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

g)  nao manliver a propasta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificada; 

fl — nãocelebraro contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g)  ensajar o relardamento da execugo ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

hi  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
U fraudar a contratação ou praticar aío fraudulento na execução do contrato; 

h comportar-se de modo inidanec ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) — praticaratos flicitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

N — praficar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10,2 - Sarão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

10.2.1, Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2° da Lei); " 
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10.2.2. Impedimento de licitar & contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas b,6, d e, fe g S 
;:Dsuébllfm acima deste Contrato, sempre que não se jusiificar a imposição de penalidade mais gra:a‘an.fi;- - 

, da Lei); 
10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitare contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas 

h.i, |. k & | do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas b, ¢, d, & fe g que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art, 156, §5° da Lei). 

10.2.4, Multa: 
10.2.4.1. moratória de 0,5 % [(cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valar da parcela 

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias. 
10.24.2 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou enirega seja realizada de 

forma incompleta ou em desconformidade com as condições avençadas, sobre o valor da contratação, por dia 

de irradgularidade na prestação dos serviços/entrega dos predutos, limitada sua aplicação até o máximo de 10 

(dez) dias. 

10.2.4.3. 10% (dez por cento) sobre o valor fotal do contrato, no caso da inexecução total do contrato. 

10244, O alraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a rescisao do contrato por 

descumprimento ou cumprimento imeguiar de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art, 137 da Lei n. 

14.133, de 2021 
10.3. A aplicagdo das senções previstas neste Contrato não exclui, em hipólese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado so Confratante (art. 155, ES 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com amulia (art, 156, 

§7°). 
10.5. Antes da aplicação da muita será facultada a defesa do Inferessada no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157), 

10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores 20 valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante o Contratado, além da perda desse valor, a diferenga será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art, 156, §67). 

10.7. Previamente ao encaminhamento & cobranga judicial, a muita podera ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório & a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento prevista no caput e paragrafos do art. 158 da Lei nº 

14,133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e cantratar e de declaração de inidoneidade 

para hicitar ou contratar 

10.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81 

al  anatureza e a gravidade da infração cometida, 

b)  as peculiaridades do caso concrelo; 

¢}  ascircunstincias agravanies ou atenuanles, 

d) — osdanosque dela provierem para o Contratante; 

&) aimplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controie. 
10.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14,133, de 2021, ou em outras lels de 

licitações e contratos da Administração Pública quê também sejam fipificados como atos lesivos na Lei ê 

12,846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos MESMOS autos, observados o fito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art, 159), 

10.11. A personalidade juridica do Contratado padera ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos alos llicitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, &, nesse caso, todos os eljeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica sefªqu_te_ggiªns_- 
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EA oy 
a0 seus administradores e socios com poderes de administragao, à pessoa juridica suces: 20U & emprasa 

do mesmo famo com relacdo de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado shservados, / 

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia {art, 1601 

1012, O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

Informar & manter atualizados os dados relatvos 45 sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Emgresas Iniddneas e Suspensas (Cels) e mo Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal [Art, 161). 

10.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaragao de midoneidade para ficitar ou confratar 

são passiveis de reabilitação na forma do arl 163 da Lei nº 14.133121, 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAGOES DO CONTRATANTE 

11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigáções assumidas pelo coniratado, de acondo com este instrumento 

& SBUS ANEXOS, 
11,2, Receber o objelo no prazo & condighes estabelecidas neste Termo; 

11.3. Nofificar o contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto contratado, 

para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

11.4, Acompanhar e fiscalizar a execução do contralo e o cumprimento das obrigações pelo contratado; 

11.5, Comunicar o contratado para emissão de nota fiscal relativa & parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a sxecução do objeto, quanto 

à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o an 143 da Lei nº 14 133/2021; 

11.6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor corespondente a execução do objeto, no prãzo, forma & 

condições estabelecidos neste fermo; 

11.7. Aplicar as sanções previstas na lei & edital, quando do descumprimento de obrigações pelo contratado; 

11.8. Emitir explicitamente decisão sobre indas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

contrato, ressalvados os requerimentos manifestaments impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do contrato, 

11.8.1. A Atiministração terá o prazo de 30 (trinta) dias, & contar da daia do profocolo do requerimento para 

decidir, admitida à prormgação motivada, por igual período. 

11.8, Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo maximo de 15 {quinze) dias, 

11.10. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda que 

vinculados & execução do contrato, bem como por qualques dano causado a terceiros em decorrência de ato 

do contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados 

11.11. Indicar os locais onde serão entreques/prestados 05 produtos/sefviços 

11.12. Recebar o objeto do confrata, através do Setor responsável por seu acompanhamento & fiscalização 

conforme lei nº 14.13321. 

11.13- Fomecer combustiveis e lubrificantes para o pleno funcionamento do veiculo. (VER ESPECIFICIDADE 

DE CADA VEÍCULO). 
11.14 - Ultiizar profissionais devidamente habilitados (motoristas), para execução dos serviços. (VER 

ESPECIFICIDADE DE CADA VEICULO). 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - OBRIGAGOES DA CONTRATADA 

12.1 - Executar o objeto do Confrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste Edital e, 

fio Termo Contratual e na proposts vencadara do certame; 

12.2 - Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

iodas as condições de habiltação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 

193 - Providenciar à imediata começão das deficiências elou irregularidades apontadas pela Conjrataçte: 
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12.4 — Ficar responsável pela substituição dos veiculos, no periodo de no máximo 06 (seis) hol 
mesmos apresentarem algum tipo de problema (técnico/outros). e 
12.5 — Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham a prejudicar funcionários- 
afou bens da CONTRATADA, da CONTRATANTE ou terceiros, verificados em decorrência da locação dos 
veículos, objeto deste certamé. 
12.6 - Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha causar a CONTRATANTE 
ou à terceiros, por ação ou omissão, am decorrência do fomecimento dos serviços, não sendo à 
CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, responsave! por danos indiretos ou lucros cessanles, 

12.7 — Ficar responsável manutenção, bem como pela reposição de peças e pneus para o pleno funcionamento 

do veículo a ser locado. 
12.8 - Fomecer combustiveis e lubrificantes para o pleno funcionamento do veicuio. (VER ESPECIFICIDADE 
DE CADA VEICULO). 
129 - Utilzar profissionais devidamente habilitados (motoristas) para execução dos serviços. (VER 
ESPECIFICIDADE DE CADA VEICULO). 
12.10 - A habilitação dos motoristas devera estar condizente com os arl. 138 e 145 do Código Brasileiro de 
Transito. 
12.11- Os veiculos a serem locados deverdo respeitar os elementos de seguranga constantes dos art. 105, 

107, 135, 135 & 139 do Codigo Brasileiro de Transito. 
12.12- Respander, direta ou indiretamente, por qualquer dano causado ao contratante, aos alunos ou a 

terceiros, por dolo ou culpa; 
12.13- Cumprir as determinagdes da Confratante; 
12.14- Submeter os velculos à vistoria técnica semestral, em órgão ou empresa aulorizada pela autoridade de 

trânsito; 
12,15- Manter os veiculos com os requisitos exigidos pela legistação de trânsito e demais normas aplicadas da 

espécie, inclusive quanto às novas disposições legais que venham a ser editadas; 
12.16 - Manter os veiculos sempre limpos, com serviços de lavagem e aspiração; 
12.17- Manter os veiculos em condições ideais de segurança; 

12.18 - Arcar com as despesas referentes aos serviços objeto, da presente licitação inclusíve os tributos 

Municipais, Estaduais e Federais incidentes sobre os servigos prestados; 
12.19. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja 
conduta seja considerada indesejável pela fiscalização do contratante 
12,20. Respeitar os principios de proteção de dados pessoais elencados na Lei Geral de Proteção de Dados, 

Lei nº 13.709 de 14 de agosto de 2018 e suas alierações. 
12.21. Vedar a utiização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público ocupante 

de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7º do Decreto nº 

7.203, de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada na ficitagao 

12.22. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arfiges 12, 13 € 17 a 

27, do Cédiga de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1980). 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
13.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fomecedares e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 

de contratago e de execução do objeto contratual, Para os propdsitos deste ltem, definem-se as saguintes 

práticas; 

a) "prática corupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 

objetivo de influenciar a ação de servidor piblico no processo de licitação ou na execução de contrato, 

bl *pratica fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influanciar o p e Ilci!ª 
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ou de execução de contrato; \m / 

¢} "prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com"ou sem o.- F 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em niveis 

ariificiais e ndo-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameagar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo lictatório ou afetar a execução do contrato. 

&) “prática obstrutiva”: 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 

organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente à apuração de alegações de prática 

prevista neste subitem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do dirsito de o organistmo financeiro multilateral 

promover inspeção. 
13.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro mulilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica, para a 

outorga de confratos financiados pelo organismo se, em qualquer mamento, constatar o envolvimento da 

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, contuiadas, coercilivas 

ou obstrutives aa parficipar da licitação ou da execução um contrato financiada pelo crganismo. 

13.3. Consklerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como candição para a contratação, 

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou Integralmente, por 

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeira 

elou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato & todos os 

documentos e registros relacionados & licitação e à execução do contrato. 

13.4. À contratante, garantida a prévia defesa, aplicara as sanções administrativas pertinentes, previstas em 

lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa fisica contratada em práticas 

coruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitagdo ou na execução do eontrato 

financiado por organismo financeiro multitateral, sem prejuizo das demais medidas administrativas, criminais @ 

clvels. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA RESCISAQ 
14.1. A inexecução total ou parcial do conirato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 

14 1. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipdleses: 

14,1.1. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permítido no art, 125 da Lei n.º 14.133/2021; 

14.1.2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 03 (três) 

Meses; 
14.1.3, Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úleis, independentemente do pagamento 

obrigatério de indenização pelas sucessivas é contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e 

oulras previstas: 
14.1.4, Atraso superior 2 2 (dois) meses, contado da emissão da nata fiscal, dos pagamentas 6u de parcelas 

de pagamentos devidos pefa Administragao por despesas de obras, serviços ou fomacimentos; 

14,15. Naa liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de drea, local ou objeto, para execução de 

serviço ou fornecimento, @ de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso 

ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a 

desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

14.2. As hipóleses de extingio a que se referem os subltens 14,12, 14.1.3 & 14.1.4 observarão as seg i 

disposições: 
ó 

E 
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1421, Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da urdersqãzj ou de 

querra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual lenha—” 

participado ou para o qual tenha contribuida; 

1422 Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensdo do cumprimenio das obrigagdes 

assumidas até a nommalizagao da situação, admitido o restabelecimento do equilibrio econdmico-financeira do 

contrato, na forma da alinea “d” da inciso 1 do caput do ad. 124 da Lei n.º 14.133/2021, 

\3 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DAS MULTAS 
15.1. Pelo atraso injustificado na execução do serviço, será aplicada multa de D,1% (zero virgula um por cento) 

a0 dia de atraso, calcufado sobre o valor total do contrato. 

15.2. Pelo atraso injustificado na execução do serviço superior a 30 (trínta) dias, contados do termo de ordem 

de serviço, será aplicada multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) ao dia de atraso, desde o primeiro dia de 

atraso, calculado sobre o valor tofal do contrato 

15.3. Pelo descumprimento injustificado de qualisquer das outras clâusulas contratuais que não aquelas 

relacionadas ao atraso na execução do serviço, sera aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o vator do 

contrato. 

15.4. & multa não impede que o CONTRATANTE rescinda Unilateralmente este contrato e aplique outras 

sanções. 
15.5. A multa, apficada após regular processo administrativo, será descontada nos pagamentos êeventualmente 

devidos pela CONTRATANTE, inclusive de eventual garantia prestada, ou cobrada judicialmente. 

156. Da aplicação de qualquer multa será a CONTRATADA intimada para recolhê-a a0s cofres do 

CONTRATANTE no prazo de 30 (trinta) dias úteis. 

15.7. O montante de multas aplicadas & CONTRATADA não poderd ultrapassar a 30% (tinta por cento) do 

valor global do contrato, nos termos do art. 158, §3°, da Lein® 14.133/2021 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

16,1, Para as situações não previstas neste conirato, aplicar-se-a o regramento dado pela Lei n.º 141332021 

no que ela prever, bem como demais lagislações perinentes ao objeto deste instrumento. 

GLAUSULA DECIMA SETIMA - DA PUBLICIZACAQ 

17.1. Incumbird ao contratante divulgar o presente instrumento no Partal Naciónal de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem coma no respectivo sítio oficial na Internet, 

am atenção a0 art, 8º, §2°, da Lein. 12527, de 3011, cic art. 7º, §3°, inciso V, do Decreto n, 7.724, de 012, 

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DA EXTINGAQ DO CONTRATO 

18.1. Conforme o Art. 137 da Lei Federa 14 1332021, constituirão motivos para extinção do contrato, à qual 

deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurades o contraditório @ a ampla defesa, as 

seguintes situações: 

|- não cumprimento ou cumprimento rregular de normas editalicias ou de clausulas conlratuais, de 

especificagbes, de projetos ou de prazos; 

Il-lesatendimento das determinações reguiares emíilidas pela autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar sua execução ou por autaridade superar, 

Ili-alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 

congluir @ contrata; 

Iv-decretação de falência ou de insolvéncia civil, dissolução da sociedads ou falecimento do contratado; 

V- caso foriuito ou força maior, regutarmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 3 

V1- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do ôrgão ou da entidade contratantar” ” == —— 
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VIl - não cumprimento das obrigações relativas & reserva de cargos previsia em lei, bem como 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social qu para apr 

18.2, O contratado terá direito & extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

|- suprassão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação. do valor 

inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14,133/2021 

||- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 03 (três) 

mEeses; 

Ill-repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações & 

outras previstas 

|y- atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 

pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fomecimentos; 

- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra, 

serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no proseto, inclusive devido a atraso 

ou descumprimento das obrigações atribuidas pelo contrato & Administração relacionadas a desapropriação, 8 

desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

18.3. As hipóleses de extinção a que se referem os incisos 1, U e IV do item 18.2. Observarão as seguintes 

disposições: 

|- não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de querra, 

bem como: quando decorrerem de ato ou faio que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou 

para o qual tenha coniribuido; 
||- assegurarão ao contrátado o direito de opiar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até 

a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro do contrato, na 

forma da alinea "d” do inciso || do caput do art. 124 da Lei 14 133/2001. 

18.4, Os emitentes das garantias previstas no arl. 98 da Lei 14 133/2021 devérão ser notificados pelo 

contratante quanto ao início de processo administrafivo para apuração de descumprimento de clâusulas 

contratuais. 
18,5. A extinção do contrato poderá ser: 

|- determinada por ato unilateral e escrito da Adminisiração, exceto no caso de descumprimento decorrente de 

sua própria conduta; 

Il- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 

disputas, desde que haja interesse da Administração; 

Il- determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbítral, ou 

por decisão judicial. 

186. A extinção determinada por ato unilateral da Administração & @ extinção consensual deverão ser 

precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo 

processo. 
18.7, Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcdo pelos 

prejuizos reqularmente comprovados que houver sofrido e terd direito a: 

|- devolução da garantia; 
||- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

Ill- pagamento do custo da desmabilizagao, 

1B.8, A extinção determinada por ato unilateral da Administiração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei 14,133/2021, as seguintes consequências 

|- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato )mpng da 1 

S 
Administração; F 
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||- ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pesso l;ampregadus 

na execução do contrato e necessários à sua continuidade; e ” 

lll- execução da garantia contratual para: = 

a) ressarcimenio da Administração Pública par prejuizos decorrentes da não execução; 

b) pagamenta de verbas trabalhistas, fundiarias e previdenciarias, quando cablvel 

c) pagamenta das multas devidas à Administração Pública; 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível; 

|V- retenção dos créditos decomentes do contrato 4t o limite dos prejuizos causados & Administração 

Pública e das multas aplicadas. 

18.8,1. Na hipótese do inciso 1l do caput de item 18.3, 0 ato deverá ser precedido de autorização expressa do 

sacretério(a) municipal competents 

CLAUSULA DECIMA NONA - DOS EFEITOS DA EXTINGAO CONTRATUAL 

19.1. CULPA EXCLUSIVA DA ADMINISTRAGAC: Quando a extinção decomer de culpa exclusiva da 

Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido e 

terá direito a: 

18,1.1. Devolução da garantia (se for o caso); 

19.1.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção: 

19.1,3, Pagamento do custo da desmobilização. 

19.2. DETERMINADA UNILATERALMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO: A extinção determinada por ato 

uniláteral da Adminisiração podera acarretar, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, as seguintes 

consequências: 

19.2.1. Assunção imediatá do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 

Administração; 
19.2,2. Ocupação e utiização do local, das instalações, dos equipamentes, do malerial e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necassários à sua continuídade. 

CLÁUSULA VIGESIMA - DA NULIDADE CONTRATUAL 

20.1. Constatada irregularidade no procedimento lieitatório au na execução contratual, caso não seja possível 

o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do contrato 

somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, com avaliação, entre ouiros, 

dos seguintes aspectos: 

20.2. Impacios econômicos e financeiros decorrentes do atraso na fruição dos beneficios do objeto do cantrato; 

203, Riscos sociais, ambientais e & segurança da populagao local decorrentes do airaso na fruição dos 

beneficios do objeto do contrato; 

20.4. Motivação social e ambiental do confrato; 

30.5. Custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas; 

20.6. Despesa necessária & preservação das instalações e dos senviços já execulados, 

907 Despesa inerente & desmobilização e 80 posterior retomo &8 atividades; 

20,8, Medidas efetivamente adofadas pelo tiular do órgão ou entidade para o saneamento dos indícios de 

Iirreqularidades apontados 

20.9. Custo total e estágio de execução fisica & financeira dos contratos, dos convénios, das obras ou das 

parcelas envolvidas; 

20,10, Fechamenta de postos de trabalho direios & indiretos em razão da paralisação; 

20.11. Custo para realização de nova licitação ou celebração de novo contrato; 

20.12. Custo de oportunidade do capital durante o perkoda de paralisação 
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20,13, Caso a paralisação ou anulação não se revele medida de interesse público, o poder públi 

pela confinuidade da contrato e pela solugao da imeqularidade por meio de indenização por pe 

sem prejuizo da apuração de responsabilidade e da aplicago de penalidades cabiveis. 

20.14. A declaração de nulidade do contrato adminisirativo requerera andlise prévia do interesse público 

envolvido, naforma do art. 147 daLein® 14.133/2021, e operara retroativamente, impedindo os efeitos juridices 

que o contrato deveria produzir ordinariamente e desconstituindo os já produzidos. 

20,15, Caso não seja possivel o refomo & siluação fática anterior, a nulkdade será resoivida pela indenização 

por perdas e danos, sem prejuizo da apuração de responsabilidade e aplicação das penalidades cabiveis. 

20.16. A nulidade não exonerará a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que houver executado 

até a data em que for declarada ou tomada aficaz, bem como por outros prejuizos regularmente comprovados, 

desde que nao lhe seja imputavel, e sara promovida a respansabilizagao de quem lhe tenha dado causa. 

20.17. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de seu objeto & sem a indicação dos 

crêditos orçamentárias para pagamento das parcelas contratuais vincendas no exercicio em que for realizada 

a contratação sob pena de nuiidade do ato e de responsabilização de quem lhe tiver dado causa. 

Parágrafo único; Ao declarar à nulidade do contrato, a autoridade, com vistas & continuidade da atividade 

administrativa, poderd decidir que ela só tenha eficácia em momento futuro, suficiente para efetuar nova 

contratação, por prazo de até 06 {sels) meses, protrogável uma única vez 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
911 Fica eleito o Foro da Comarca do Municipio de ACOPIARA - CE, para dirimir quaisquer dividas oriundas 

deste Cantrato ndo passiveis de solução pela via administrativa, renuncianda as partes a qualquer outro por 

mais privilegiade que seja ou venha a ser. 

E assim, por estarem justos & acordes, após lido e julgado conforme, as partes assinam o presente instrumento 

em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante 02 (duas) testemunhas idóneas que também o assinam, para 

que surta saus juridicos e legais afaitos. 

ACOPIARA-CE, — de —de j 

= CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1, 
CPEN® T 

2 
CPFNº = 
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ANEXO ll Fis 7 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO Ê 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 

A empresa , inscrita no CNPJ n.º , com sede 

, declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências do Edital 

no que se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira, e que está 

regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, FGTS e a CNDT. 

de __de20__ 

{assinatura, nome e nimero da identidade do declarante) 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES "\-3;~~ ==t 

PREGAO ELETRONICO N.° 

A empresa , inscrita no CNPJ n.º 

com sede , declara, sob as penas da Lel, que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

de de 20 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 

X FL 
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ANEXO V 

A empresa ; CNPJ n°, ; tom sede 

declara, em atendimento ao previsto no edital de Pregao 

Elstrénico n.º sob as penas da lef, para tedos os fins de direito a que 

se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatorio, junto ao Municipio 

de ACOPIARA, Estade do Ceard, que, em cumprimento a0 estabelecido na Lei n° 9.854, de 
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1998, e ao inciso XXXIII, do artigo 79, da Constituigao 
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condigao 
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

de dez20 . 

{assinatura e identificação do responsáve! pela empresaã) 

OBS.: Se a empresa possuír menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz. desde que maior de 14 

(quatorze) anos, deverá deciarar essa condição. 
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ANEXO V u " 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO l)\EHICRO 

EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE P—— 

PREGÃO ELETRONICO Nº 

À empresa . ENPJ nº com sede 

, Declaro (amos) para todos os fins de direito , 

especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou (amos) 

sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito da disposto na Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, 

de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar nº 155/2016, de 37 de outubro de 2016. 

de de20 , 

{Assinatura, nome e Número da Carteira de identidade do Declarante) 
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. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATICIO COM O MUNICÍPIO DE , 

ANEXO VII (*) 

“ 
ACOPIARA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

Eu, ; portador(a) do RG nº e CPF 
no residente e domiciliado(a) & ; ocupante do cargo 
de , da empresa , inscrita com o CNPJ n® 

. com sede & , declaro para os 
devidos fins que ndo tenho nenhum vinculo empregaticio de nenhuma natureza, com a 
Prefeitura Municipal de ACOPIARA. 

de de 20 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

(*) A Declaragdo será para lodos 0s sócios da empresa (SEPARADAMENTE), se for o caso, 
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ACOPIARA 

ANEXO VIII 
3 V 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA, F3 —— 
e F. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº o ee 

Eu, — portader(a) do RG nº , como representante 

devidamente constituido da empresa inscrita com o CNPJ mº 

, Com sede & , declaro, sob as penas da lei, em 

especial o art. 299 do Codigo Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para paricipar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira independente 

pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, infarmado, 

discutido ou recebido de quakquer outro participante potencal ou de fato do Pregdo Eletrinico de nº 

, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para paricipar do Pregão Eletrônico de UM 

, não foiinformada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato 

do Pregão Eletrônico denº — , por qualguer meio ou por qualquer pessoa, 

(e) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer cutro participante 

potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de n . quânto a participar ou não da referida 

licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pragão Eletrônico de nº — não 

'será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 

potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de nº ; antes da adjudicação do objeto da referida 

licitação; 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico de nº .não 

foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante de 

(Órgão licitante) antes da aberlura oficial das propostas; e, 

() que esta plenamente clente do teor & da extensão desta declaração e que detém plenos poderes & 

informações para firmá-la 

de de 20 . 

(Assinatura, nome & Número da Carteira de identidade do Declarante) 
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DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTAD, $ 

ANEXO IX 

PREGÃO ELETRONICO Nº 

Eu, , portader(a) do RG nº eCPF 

nº , residente e domiciliado(a) & ocupante do cargo 

de , da empresa , inscrita com o CNPJ nº 

, com sede & , declaro para os 

devidos fins que tenho toda documentação apresentada neste certame uta em conformidade 

com art. 63,1, da Lei nº 14.133/2021, de 1º de Abril de 2021. 

de de 20 

{Assinatura, nome & Número da Carteira de entidade do Declarante) 
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ANEXO X 
Í eG o 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE D&ª'i ; 

PESSOAIS (LGPD) - LEI Nº 13.709/2018 : — 

1. É vedada às partes a utiização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decoméncia da execução 
contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização 

administrativa, civil e criminal 

2, As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações em especial os 
dados pessoais e os dados pessoais sensíveis — repassadas em decorência da execução contratual, em 
consonância com o disposto na Lei n, 13.709/2018, sendo vedado o repasse das informações a outras 
empresas ou pessoas, salvo aquelas decomentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do 

edilalfinstrumento contratual 

3. As partes responderão administrativa e judiclalmente, em caso de causarem danos pafrimoniais, morais, 

individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por 

inobservância à LGPD. 

4, Em atendimento ao disposto na Lei n, 13.708/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoass (LGPD), o 

municipio, para à execução do serviço objeto do edital, terá acesso 205 dados pessoais dos representantes da 

LICITANTE, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico e residencial, cópia do documento de 

identificação, 

5. A LICITANTE declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) &, 
se compromete a adequar todos 03 procedimentos intemos ao disposto na legislação, com intuila de proteção 

dos dados pessoais repassados pelo municipio, 

6. A LICITANTE fica obrigada a comunicar o municipio, em até 24{vinte e quatro) horas, qu alquer incidente de 

acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilicitas de destruição, perda, alteração, 

comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilicito que possa vir a impactar elou afetar o 

municipio, bem camo adotar as providéncias dispostas no art. 48 da LGPD 

— de de 20 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

TRABALHO, RESPEITO E DIGNIDADE 
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ANEXO XI ENTAA 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS — 2 FIS a 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº \\x - 

PREGAQ ELETRONICO Nº Ex 
[ 

ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria de 

PREAMBULO 

fos — diasdomêsde de 20 , nassala de Licitações & Contratos, foi lavrada a presente Ata de 

Registro de Preços do Pregão Eleirônico Nº da respectivo resultado homologado, que val 

assinada pelo Gerenciador do ARP, Sr.fa) 
, Secretário(a) de = 

portador{a) do RG nº e CPF mº . e pelos representantes legais dos 

e 

detentores do Registro de Pregos, Stls) —— représentantes legallis) das empresa(s) 

, ingeritals) com o CNPJ nº todos 

quaificados e relacionados a0 final, a qual será regida pelas clâusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

o presente Instrumento fundamenta-sê nO adital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA SRP Nº 

- , & nos termos dos artigos 82 a 86 da Lei Federal nº 14,133/2021, 

Lei Federal nº 14.770/2023, Lei nº 8.078, de 11/09/1990— Código de Defesa do Consumidar, Lei Complementar 

nº 123 de 14 de dezembro de 2008, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosta de 2014 Lei Complementar nº 

155/2016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de juino de 2011 que altera o tiulo VI-A da 

Consolidagio das Leis do Trabalho, e, ainda, pelas disposicies pstabelecidas no presente procedimenta 

administrativa. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E DO VALOR 

À presente Áta tem por objeto o registro de preços, visando FUTURA E EVENTUAL contratagio para 
, de acordo 

com o Anexo | — Termo de Referência do edital, para o periodo de 12 (doze) meses do edital de Pregão 

eletrônico acima identificado que passa @ fazer parte desta Ala, juntamente com 35 propostas de preços 

apresentadas pelos fornecedores classificados em primeiro lugar & será incluido, na respectiva ata, o registro 

dos licitantes que aceitarem os preços com praços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação 

da certame. 

A presente At de Registo de FPreços lerá o  valor glohal de R$ 

— ) Sujeito as incidancias tributárias normais, distribuidos da seguinte 

L . 
forma: (INSERIR PLANILHA) 

Parágrafo Único - Este instrumento não obriga a Administração à firmar contratações exclusivamente por seu 

intermédio, podendo realizar licitações específicas obedecidas à legislação pertinente, Sem que, desse fato, 

caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores o registro de preços, sendo-lhes assegurada 

a preferência em igualdade de condições. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

TRABALHO, RESPEITO E DIGNIDADE 

" 
88 3565 1567 | prefeituz piara.ce gov.br 

âí: & 
Av. Paulino Félix, 5/ Centro, Acopiara - CE 

CEP 6 560-000/] CNPI: 07.847379/00C1-19 



0 prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um]) ano e poderá ser prorrogado, potiguai período, 

desde que comprovado o preço vantajoso, em conformidade ao artgo 84 da Lei Federal nº 14.1 3 SÓ a 

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Caberá a Secretária de o gerenciamento da Ata de Registro de Preços, no seu aspecto 

operacianal e nas questões legais, em conformidade com as normas das Legislações Federais vigentes. 

CLÁUSULA QUINTA = DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Em decorrência da publicação desta Áta, os participantes do SRP poderão firmar contratos com os 

fornecedores com preços registrados, devendo comunicar @ Secretana Gestora do Contrato, a recusa do 

detentor de registro de preços em fomecer os bens no prazo estabelecido pelos órgãos participantes. 

Parágrafo Primeiro — O fornecedor terd o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para 

3 assinatura da Ata de Registro de Preços, Este prazo poderá ser promogado uma vez por igual pariodo, desde 

que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceilo, 

Parágrafo Segundo- Na assinatura da Atz de Registra de Preços será exigida a comprovação das condições 

de habilitação exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o periodo da 

contratação. 

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

Os signatarios desta Ata de Registro de Pregos assumem as obrigagbes e responsabilidades consiantes nas 

Leis vigentes que fundamentam este Registro de Pregos, 

Paragrafa Primeiro - Competira & Secretaria Gestora do Contrato o controle e administração do SRP. em 

especial, as atribuições estabelecidas. 

Parágrafo Segundo - Caberá à Secretaria Gestora do Contrato a8 atribuições que lhe são conferidas conforme 

as Legislações vigentes que regem este procedimento. 

Paragrafo Terceiro - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado a: 

a) Atender aos pedidos eletuados pelo (s) órgão () ou entidade (s) participante (s) do SRP, bem como 

aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante à sua vigência, 

b) Fomecer 05 bens/servigos ofertados, pelo menar preço registrado, nas quantidades indicadas pelo 

participante do Sistema de Registro de Preços. 

c) Responder nó prazo de até 05 (cinco) dias a consultas ao Municipio de Acopiara sobre a pretensão 

de órgâo/entidade não participante (carana). 

d) Manter durante toda a vigência da Ma de Registro de Preços, em compatibilidade com s obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

&) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente & contratante ou a terceiros, decorrentes da sua culpa 

ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arquido para efeito de exclusão ou redução de sua 

responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar & execução contratual. 

f) Responder por todas as despesas diretas e indíretas que incidam ou venham a incidir sobre a EXecuÇção 

contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, 

transporte e outras providências, respandendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e 

especificas de acidentes do trabalho e legislação comelata, aplicáveis a0 pessoal empregado na EeXxecução — 

contratual, 
) 

T 
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q) Prestar imediatamente as informações e 05 esclarecimentos que venham a ser solicitados pela atante, 

salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 

24 (vinte e quatro) horas. 

h) Substifuir ou reparar o obglolsenico que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 

desconformidade com as espechicages do termo de referência, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas contado 

da sua notificação, 

i) Providenciar & substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeio contratual cuja conduta 

seja considerada indesejável pela fiscafizagao da contratante; 

) Refazer o objeto que comprovadamente apresente condições de defeito ou em desconformidade com as 

especificações deste Termo, no prazo de 48 {quarenta & oito), contados da sua notificação; 

k) Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsatilizando-se pelo periodo oferecido 

em sua proposta comercial, observando o prazo minima exigido pela Administração; 

|) Responsabilizar-se integralmente pela observência do disposítivo no título 1, capítulo ¥, da CLT, e na Portaria 

Nº 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem como à Legisiação 

correlata em vigor a ser exigida. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 

(Os preços registrados são 05 preços unitários niertados nas propostas das signatárias desta Ata, os quais estão 

relacionados @ em consonância com o Mapa de Preços, anexo a este insirumento e servirão de base para 

futuras aquisições, observadas as condições de merçado. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO, REAJUSTE E EQUILÍBRIO ECONÔMICO — FINANCEIRO 

Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Pregos ao Consumidor Amplo — IPCA, do Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatistica — IBGE, ocomida no período acumulado em 12 (doze) meses, adotando- 

se a sequinte fórmula: Pr = P + (P x V), Onde: 

Pr = prego reajustada; 

P = prego atual (antes do reajuste]; 

V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa o acrescime ou 

decréscima de preço decorrente de reajuste. 

CONTRATADA, para obter direito à correção, deverd pleiteá-la por meio de correspondência à SECRETARIA 

DEMANDANTE, explcitando a forma de aplicação do indice e o valor reajustado em até 02 (duas) casas 

dacimais, 

Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente 6 reajuste é proffogue o contralo sem pleiteá-to, ocorferá 

a preclusão do direito; 

Também acoirerá & preclusão do direito ao reajuste se o pedida for formulado depois de extinto o contrato. 

CLÁUSULA NONA — DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS 

Os pregos registrados na presente Afa, poderão sar cancelados de pleno direilo, nãs situações previstas na 

Ingalidade da iegislação vigente para estes atos. 

CLAUSULA DECIMA - DAS CONDIGOES PARA AQUISIÇÃO E/OU PRESTAGAO DOS sznwçc;çk),,. 

TRABALHO, RESPEITO E DIGNIDADE 
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As aquisiciesiservicos dos bens que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão fo 
meia de instrumento contratual a ser celebrado entre à Secretaria Gestora do Com 
participantes/interessados (fomecedores). 

Paragrafo Primeiro - Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar, não cumpra o prazo estabelecido pelos 

úórgãos participantes, ou se recuse a efetuar o fornecimento, ferá o seu registro de preço cancelado, sem 
prejuizo das demais sanções previstas em lei e no instrumento contratual. 

Parágrafo Segundo - Neste caso, o órgão participante comunicará ao órgão gestor, competindo à este 

convocar sucessivamente por ordem de classificação, os demais inmecedores. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS PROCEDIMENTOS GERAIS 
0s produtos/serviços deverdo ser enfreguss rigorosamente deniro das especificações estabelecidas no edital 

de convocação, sendo que a inobservancia desta condição implicard recusa, com a aplicação das penalidades 

contratuais. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA ENTREGA DOS SERVIGOS E DA FORMA DO PAGAMENTO 

Recebimento 
1.0 objeto contratado será recebida de forma proviséria ou definitiva, nos termos do artigo 140 daLei nº 14.133, 

de 1° de abril de 2021, 
1.1 Os prazos para a realização dos recebimentos provisório & definitive dos bens ou serviços contratados, bem 

como as condigdes especificas de execução e recebimento do objeto, deverão ser definidos no termo de 

referéncia, sendo que o início do prazo de recebimento definitivo contar-se-4 do têmino do prazo de 

recabimentn provisório. 
1.2 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumaria, no alo da entrega, juntamente com a nota 

fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, pelola) responsável pelo acompanhamento & fiscalizagao do 

contráto, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 

de Referéncia e na proposta. 
1.3 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal de contrato ou equipe de fiscalização, por melo de 

relatório detalhada contendo o registro, a andlise e a conclusão acerca das ocoméncias na execução do 

confrato, o qual devera ser encaminhado ao gestor do contrato para recebimento definitivo, juntando 

documentos comprobatórios, quando for o caso; 

2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 

desacordo com as especificações constantes no Terma de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prajuizo da 

aplicação das penalidades. 

3 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal eu 

Instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade dos serviços e 

consequente aceltação mediante termo detalhado. 

4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente protrogado, de forma justificada, por igual 

periado, quando houver necessidade de diligéncias para a aferição do atendimento das exigéncias confratuais. 

5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quant à dimensão, qualidade e quantidade, devera ser 

abservado o feor do artigo 143 da Lei nº 14,133, de 1° de abril de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine & parcela inconfroversa da execugao da objeto, para efeito de liquidagao 
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& pagamento. 
6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de wWenm da 

nota fiscal ou de instrumento de cobraniça equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia 

4 liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7 O recebimento provisório ou definitive não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos 

hens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, 

Liquidação 
8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, corerá o prazo de 10 (dez) dias Oeis para 

fins de liquidação, na forma desta sessão, promogáveis por igual período, nos termos do artigo 7º, §3° da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
810 prazo de que trata o ifem anterior será reduzido & metade, mantendo-se & possibilidade de prorrogação, 

no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valares não ultrapassem o limite de que trata o inciso 

1l do artigo 75 da Lein® 14.133, de 1º de abril de 2021, 

9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

91 0 prazo de validade; 

92 À data da emissão; 
93 Os dados do contrato e do órgão contratante. 

94 0 periada respectivo de execução do contrato, 

9.5 O valor a pagar; & 
9.6 Eventual destaque do valor de retenções tributarias cabivels. 

10 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, ou circunstancia que 

impega a liquidação da despesa, esta ficars sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se 0 prazo após a comprovagio da regularização da situação, sem ônus ao 

contratante. 
11 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverd ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da reguiaridade fiscal, constatada por meio de consulta ondine ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta sos sitios eletrônicos oficiais ou @ documentação mencionada 

no artigo 68, incisa |1 do artigo 75 da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021. 

12 A Administragéo devera realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manulenção das condigdes de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possivel razão que impega a participação em licitação, no âmbito do ôrgão ou entidads, proibição 

de contratar com o Poder Público, bem como ocaméncias impeditivas indiretas (Instrução Nermaiiva nº 3, de 

26 de abril de 2018). 
13 Constalando-se, junto ao SICAF, a situação de imegularidade do contratado, será providenciada sua 

notificago, por escrito, para que. no praza de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no MESMO prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considarada improcedente, o contratante devera comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto & inadimplência do contratado, bem 

como quanto à existência de pagamento & ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos, 

15 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo corespondernte, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

16 Havendo a efetiva execução do objeto, 05 pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não requiarize sua situação junto a0 SICAF. 
o 
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Prazo de Pagamento e 

17 O Pagamento será realizado em até 10 (dez dias) úteis para pagamento, & contar da liquidacao da despesa 

e consequente assinalura da ordem de pagamenta pela autoridade competente. 

1618  Forma de pagamenio: 
16.18.1 O pagamento sera realizada por meio de ordem bancéria, para credito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

16.18.1.1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para 

pagamento. 

16.18.1.2 O pagamento deverá observar à ordem cronclógica de exigibitlidáde, e subdividida estabelecidas no 

artigo 141 da Lei nº 14,133, de 1º de abrl de 2021 

18 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 

18.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, 05 percentuals estabelecidos na legislagao vigente 

19 O contratado regularments optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

9006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impastos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de decumento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

20, Em conformidade com & legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde que 

observado o interregno minimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste. 

a
 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Comele infração adminisirativa, nos termos da Lei nº 12133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa & inexecução parcial do contrato; 

b) der causa & inexecução parcial da contrato que cause grave dar & Administração ou ao funcionamento dos. 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

&) não mantiver a proposta, salvo em decarréncia de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da coniratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa eletranica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

|) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos do cerlame, 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

1. Advertência, quando o Contratado der causa & inexecução parcial do contrato, sempre que não se justíficar 

à imposição de penalidade mais grave (ar. 156, §2°, da Lei); 

2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas b, ¢, d,e fegdo 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justficar a imposição de penalidade mais grave (art, 156, 

º, da Lei); 

%Dedaraêão de inidoneidade para licitar e contrátas, quando praticadas as condutas descritas nas alineas h, 

, |, e do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas b, ¢, d, e, f e g, que justifiquem a imposiçãoda — 

penalidade mais grave (art. 156, $5º, da Lei) 
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4. Multa: S 

4.1 moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso Injustificado sobre o valor da\“pamela g 

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias. 
4.2, 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou enfrega seja realizada de forma 

incompleta ou em desconformidade com as condições avengadas, sobre o valor da contratação, por dia de 

g!egular'rdade na prestação dos serviços/entrega dos produtos, limitada sua aplicação até o máximo de 10 (dez) 

ias. 
4.3, 10% (dez por cento) sobre o valor total do confrato, no caso da inexecução total do contrato, 
44, O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração à promover a rescisao do conirato par 

descumprimento ou cumprimento imegular de suas cléusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021, 
A aplicação das sanções previstas neste Confrafo ndo exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado a0 Contratante (art. 156, $9º) 
Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7°) 

Antes da aplicação da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, cantado 

da data de sua infimagao (art. 157), 
9.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiares ao valor do pagamento eventuaiments 

devido pelo Confratante 2o Contratado, além da perda desse valor, a diferença sera descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 158, §8°). 

Previamente ao encaminhamenio à cobranga judicial, a multa podera ser recolhida administrativamente no 

praza maximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicagao enviada pela autoridade 

competente. 

A aplcação das sanções reslizar-se-2 em processa administrative que assegure o confraditorio & a ampla 

defesa ao Confratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos do arl. 158 da Lei n” 

14,133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de nidoneidade 

para licitar ou contratar, 
Na aplicação das sanções serão considerados fart, 156, 81º); 

a) à natureza e à gravidade da infração cometida; 

h) as peculiaridades do caso concreto; 
¢} as circunstâncias agrávantes ou atenuantes; 

4) 05 danos que dela provierem para o Contratante; 

<} aimplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controbe. 
Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14,133, de 2021, ou em outras leis de ficitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.646, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos auios, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art, 159). 
A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos llcitos previstos neste Contráto 6u para provocar 

confusão patrimonial, &, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

308 seus administradores e sócios com poderes de administração, 4 pessoa jurídica sucessora ou à empresa 

do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 

em lodos os casos, o contraditório, a ampla defesa e à obrigatoriedade de análise juridica prévia (art. 160), 

O Contratante deverá, no prazo máximo 15 {quinze) dias Úleis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar & manter atualizados os dados relatívos 45 sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituíidos no âmbito do Pader Executivo Federal. (Art. 161), Y 
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As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou BoQtratar são 
passiveis de reabilitação na forma do art, 163 da Lei nº 14,133/21 - 

CLAUSULA DECIMA QUARTA- DOS RECURSOS ORGAMENTARIOS 
As despesas decomentes da Ata de Registro de Pregos correrão pela fonte de recursos do Municlpio de 
Acopiara, à ser informada da lavratura do contrato. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA LEGISLAGAD APLICAVEL 
Aplica-se a esta ARP nos casos omissos, o disposto na Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações. 
O extrato da presente ARP serd publicado no Quadro de Avisos e em Diário oficial, nos termos do paragrafo 
único, do art. 54 e 176 da Lei Fedaral n® 14.133/21. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO 
Fica eleito o foro do municipio de Acopiara, para conhecer das questões relacionadas com a presente Ala que 
não possam ser resolvidas pelos meios administrativos. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DOS SIGNATÁRIOS 
Assinam esta Ala, os signatários relacionados e qualificados a sequir, os quais firmam o compromisso de zelar 

pelo fiel cumprimento das suas clausulas e condições, 

Acopiara (CE), de dez20 . 

Secretaria = 
Gestor da Ata de Registro de Preços 

Prefeitura Municipal de Acopiara 
CONTRATANTE 

Nome do Representanie 
Nome da Empresa 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

o1 
Nome: 
CPFIMF: 

02, 
Nome: 
CPFIMF: 
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